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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2644 de 28/08/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa: AFRAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME.  
Processo:4311/2017 – Secretaria Municipal de Saúde.  
Objeto: Aquisição de Pinça pozzi aço inox. 
Valor: R$ 237,16 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93. 

PORTARIA Nº 078/2017  
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o processo Nº 5408/2017 de 14/08/2017,  
 
CONSIDERANDO certidão de tempo de serviço, expedida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS;  
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a reorganização 
do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora Tereza 
Correa Teixeira, matrícula nº 419/01, Auxiliar de Serviços Gerais G, lotado na 
secretaria de Educação, consignando o tempo líquido de efetivo exercício de tempo de 
contribuição,  conforme período abaixo discriminado: 
 
1) 01/07/1986 a 31/10/1990 

  
Perfazendo um total de 1580 dias, correspondendo a 04(quatro) anos e                                                                                                                                                    
04(quatro) meses  conforme consta no processo supracitado. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Paty do Alferes, 28 de agosto de 2017. 
 

 
Paula Rezende Filgueiras 

Secretária de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 079/2017  
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o processo Nº 214/2014 de 07/01/2014,  
 
CONSIDERANDO certidão de tempo de serviço, expedida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS;  
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a reorganização 
do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora Pedro Paulo 
Torres de Andrade, matrícula nº 098/01, Auxiliar Administrativo “I”, lotado na 
secretaria de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, consignando o 
tempo líquido de efetivo exercício de tempo de contribuição,  conforme período abaixo 
discriminado: 
 
1) 01/06/2001 a 01/07/2003 

  
Perfazendo um total de 761 dias, correspondendo a 02(dois) anos e                                                                                                                                                    
01(um) mês,  conforme consta no processo supracitado. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Paty do Alferes, 28 de agosto de 2017. 
 

 
Paula Rezende Filgueiras 

Secretária de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

DECRETO  Nº   4940   DE   28   DE   AGOSTO     DE   2017. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO as comemorações do FERIADO DO DIA 07 SETEMBRO 
DO ANO EM CURSO - (INDEPENDÊNCIA DO BRASIL), 
 
 
 

D E C R E T A : 
 
 
 

Art. 1º - PONTO FACULTATIVO no dia 08/09/2017 (sexta-feira) nas 
repartições públicas do Município de Paty do Alferes. 
 
Art. 2º -  Funcionarão normalmente nestes dias, os serviços considerados 
indispensáveis.  
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 28 de agosto de 2017. 
 
 
 
 

EURICO PIHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO    N.º 4.941   DE  28    DE  AGOSTO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 15.040,00 ( Quinze mil e quarenta reais ). 
 
FONTE =  034   R$  10.000,00 ( Epidemiologia e Controle da Doença ) 
FONTE =  054   R$    5.040,00 ( Rede Frio ) 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4032.1013 – Rede Frio 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.054 – Equipamentos e Material Permanente R$               5.040,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4033.2051 – Ações de Vigilância e Promoção da Saúde - PFVPS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.034 – Equipamentos e Material Permanente R$             10.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4032.1013 – Rede Frio 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.054 – Material de Consumo R$               5.040,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4033.2051 – Ações de Vigilância e Promoção da Saúde - PFVPS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.32.034 – Material de Distribuição Gratuita R$             10.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  28   de agosto   de  2017.  
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 4.942   DE  28    DE  AGOSTO  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 30.000,00 ( Trinta mil reais ). 
 
FONTE =  000   R$   30.000,00   (Ordinários não Vinculados) 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.15.451.4022.2111 – Manutenção e Infra-Estrutura de Logradouros Públicos  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             30.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2007 – Manutenção dos Veículos e Outros Equipamentos Automotores  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             30.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  28   de  agosto   de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO    N.º 4.943   DE  28    DE  AGOSTO  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 144.647,46 ( Cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e sete reais e quarenta e 
seis centavos ). 
 
FONTE =  000   R$      3.647,46   ( Ordinários não Vinculados ) 
FONTE =  039   R$  141.000,00   ( Salário Educação/FNDE ) 
 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.16.000 – Outras Vantagens Variáveis Pessoal Civil R$               3.647,46 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2016 – Salário Educação/FNDE  
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.039 – Equipamentos e Material Permanente R$           141.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               3.647,46 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2016 – Salário Educação/FNDE  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           141.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  28   de  agosto   de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO N.º 4.944 DE 28 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover mudanças no trânsito no Centro do 1º e 2º 
Distrito do Município de Paty do Alferes, com vistas às atividades do Desfile Cívico; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a segurança e a informação das mudanças no 
sistema de trânsito durante o Desfile Cívico; 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica estabelecido sistema de trânsito especial para o dia 03 de setembro de 2017, dia 
do Desfile Cívico no 2º Distrito – Avelar – Paty do Alferes e 04 de setembro de 2017, dia de 
Desfile Cívico no 1º Distrito – Paty do Alferes – Centro. 
 
Art. 2º - O sistema de trânsito estabelecido no art. 1º é constante do Anexo Único deste 
Decreto, contendo os horários e os locais de interdição. 
 
Art. 3º - À Secretaria de Educação, em conjunto com a Consultoria Jurídica, Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos, Secretaria de Administração e Secretaria de Ordem Pública e 
Defesa Civil, através da Guarda Municipal, compete a regulamentação, quando necessária, de 
atos complementares ao fiel cumprimento deste Decreto bem como sua fiscalização e 
aplicação. 
 
Art. 4º - O Fechamento e liberação ficarão sob responsabilidade do Comandante da Guarda 
Municipal, podendo este efetuar alterações que julgar necessárias. 
 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Paty do Alferes, em  28  de Agosto de 2017. 

 
 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito Municipal 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2644 de 28/08/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: DISCOVERY 5000 COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA ME. 
Processo: 3098/2017 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática. 
Valor: R$ 1.405,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa:AGUIA DIESEL LTDA - ME. 
Processo: 5662/2017 – Fundo Municipal rural sustentável. 
Objeto: Aquisição de peças para máquinas pesadas. 
Valor: R$ 14.982,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 


